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LEI Nfi 474/93

I3A2A - 02 de junho de 1.993-

SIMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal

a conceder aumento e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Paz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte LEI:

Artigo 12 - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

conceder aumento de 93»5$(Noventa e três e meio por cento), ao Quadro de

Pessoal do I\Tivel 01 a 10, a partir do mês de maio de 1.993, permanecendo

inalterado até a aprovação do novo Salário Mínimo.

Artigo 22 - Para os KÍveia 11 a 20, será concedido um aumento de

47,0$(Quarenta e sete por cento), a partir do mês de maio de 1.993» sendc

aue os referidos Níveis terão aumento no inês de junho de 1.993 de mais

46, 5$(Quarenta e seis e meio por cento).

Artigo 32 - Esta IEI entrará em vigor a partir do dia 12 de maio,

revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz í.-!achado/£r., em 02 de ju-

nho de i.993.,
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Secretario Administrativo feito Municipal


